
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
                 Indico ao Senhor Prefeito, Tiago Rodrigues Cervantes, a criação de uma creche para idosos.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
                 Considerando o aumento da população idosa no Brasil, com especial atenção à cidade de
Itanhaém, e a crescente necessidade de políticas públicas voltadas à melhoria da qualidade de vida
dessa população, a criação de uma creche para idosos tem como objetivo fornecer um espaço seguro e
acolhedor, oferecendo atividades recreativas, educativas e de socialização, além de cuidados específicos,
de forma a promover o bem-estar físico, emocional e social dos idosos.
 
                Além de oferecer cuidados médicos básicos, a creche poderia oferecer atividades físicas e
cognitivas  adaptadas  à  realidade  dos  idosos,  como  ginástica,  dança,  jogos  de  memória,  leitura,
artesanato, entre outros, promovendo a saúde e o bem-estar de forma integral. A creche para idosos
poderia contar com a presença de profissionais de saúde, como fisioterapeutas, psicólogos, enfermeiros e
cuidadores,  que  estariam  preparados  para  atender  às  necessidades  específicas  de  cada  idoso,
promovendo um cuidado personalizado.
 
                O projeto poderia contar com parcerias público-privadas, além de ser possível a solicitação de
recursos estaduais ou federais destinados ao atendimento à terceira idade. A iniciativa também poderia
ser integrada aos programas de saúde e assistência social já existentes no município. Sugiro que o Poder
Executivo realize um estudo de viabilidade e planejamento para a criação dessa importante unidade de
apoio à população idosa de Itanhaém.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de março de 2025.
 

"Indica ao Executivo, por meio da secretaria
competente, a criação de uma Creche para
Idosos, conforme especifica."
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